
Prcfeitwt lknbipl & Atto furuÍso - PR 001
.NPJ 95.640.736/N01-30 CEP 87528-000

.1v. i'uiro Ámaro dos Santos, 9M- Fone/Fu (0xÍ) 44 36ó1 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITAÇÃO

PROCESSO ÂDMINISTBÁTIVO ltl": O72 I 2O2O

DISPETÍSA DE LrCrTÂÇAO N" q)5/202O

oBJEIO: Aquisição de 1.000 (mil) MASCARAS DE
TECIDO EM DUPLA LIAMADA através de Dispensa de Licitação com base
na Lei 13.979 /2O2O alter ada pela Medida Provisória n. 926, de 2O de março <1c:

2O2O e Decreto Mu,rir-'ipi,1 )l9Ol2O2O.

VÂLOR TOTÂL: R$ 3.500.0O (nove mil reais).

SOLICITANTE: SEC.RFITARIA DE SAÚDE

DÁTÂ DO INIcIo Do PRoCESSO:.21 lO7 l2O2O

i4 |
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tuufeituv ltrullictpl & Atto fuiuíso - PR

I:NPJ 95.640.n6/m1-30 cÊP 87528-0[i0
Av. l'.:,lro Amdro dos furtos, 900 - FondFax (Oxl a4 3664 1320

e-mail - altoparaiso@preÍpr-gov.br

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI,DE

PARÂ: O SETOR DE CONTAaILIDÂDE

REF.: SOLICITAÇAO DE SALDO

Solicito informar se há sa-ldo de dotaçáo paÍa a

dispensa de Licitação. vrsando a Aqüsiçào de 1.O00 (mil) MÁSCARAS DE
TECIDO EM DUPLA Cê^MADA através de Dispensa de Licitaçáo com base
na Lei 13.979 l2O2O altc:ada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de
2O2O e Decreto Municip: | .l.l90 I 2O2O.

A. presente contrataÇão dar-se-á no valor de R$
3.5O0,OO (três mil e quinhentos reais).

Alto Paraiso - PR. , 2 I de Julho de 2O2O.

RO EY BREIRA REVESSO
ecrelárrio Municipal de Saúde
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 
'14 3664 1320

(]ON.T I I NICACÃO INTERNA

DE: Depaltamenkr dt- Conlabil itlatL
PARA: Secretaria de Saúde.

REF.: CI-ASSIFICAÇÀO I).\ TX) I'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CONI-'íR\4ÀÇÀí-r f)li § ir Iií,i.

Vimos atrar'és dcsta irli,ir,-r:r,r a classificação orçamentária e confirrnação do saldo do
rocrsso licitattiri.r discrimirLa,j,, d ..1 rl, iir:

Objeto: lÁi,r; ísiçã"o de SCÁRIIS DE, TECIDO EM DUPLA
( r\ ti j.,\pA através de Dispensa de Licitação com base
ri,. l,ei 13.979/2020 alterada pela Medida lrrouisória
rt. !.t.)6, de 20 de março de 2020 e Decreto Municipal
2 ! 'ti..t1292g.

Valor Estimado - R§: i.:i()(t.00

( I, \§\IF'ICACAO ORCAMENTARIA

DT:SP ELI]ML,N I'í) L)r\( Rl

97 t9 ljigo32oioooo

MA II.,R I,\I! t)I
s,\Ljt-\t. t' \R/''

DISTRIBUIC,\O 0E.02.00. I 0.30 1.00 14.2.072

Alto Paraíso - PR., 21 de julho de 2020

REN.AT(.I ,\P,IRECID ÇALVES JORGE
Conta

FUNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

FUNDO MTINICIPAL DE
SAUDE 9598

(4 I





h,afeittnv l*rticip, & Arto fumÍs PR 004
cNPÍ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

.'lt. J'eelro Amaro dos futtos, 900 - FoneJFu (Qxx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref pr.gov.br

JUSTIFICATTVA

Considerando a Lei Federal n" 13.979 de O6 de
fevereiro de 2O2O . alterarla pela Medida Provisória n.926, de 20 de março de
2O2O e o Decreto i\'l un jcipal n" 219O de 20 de marco de 2O20 os quais
dispõem sobre as rncrlidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de ,mportâncra internacional decorrente do coronavÍrus e
simplificação clas a,quisir r)es para conter a epidemia;

Considerando o Decreto Municipal n" 2277 de 23 de
abril de 2O2O, que estabelece obrigatoriedade de uso de máscaras pela
populaçào em decorrênr:ra do COMD-19;

Considerando que tal medida e a devida adesão são
imprescindíveis para cíintcnÇáo da disseminação viral no município de Alto
Paraíso, Estado do Para: ,.r,

Considerando que esta conduta encontra arnparo
nas recomendaçôes atu;ris do Ministério da Saúde, conforme nota N" 3l2O2O-
CGGAP/DESF/SAPS/IvIS, link abaixo, a qual prevê os tecidos recomendados
para utilização coÍno rnÍrscara e demais instruções;

hrr rta la uivos.saude. ov.br tma s dÍ 2020 ril 06

Considerando que as tráscaraa de tecido, objeto
deste ped.ido, sêrão rlestinadae a toda popr'lação sem condições de
adquiri-las, incluindo adolegcentes em sltuaçeo de risco, idosos,
moradores de rua, pacientes em poatos de saúde e demais unidadee
assistenciais deeta murricipalidade, sendo medida necessária, traduzida,
no âmbito da saúde pública atual, como providência imperiosa quando de
doenças com altos índi,.:r,ri de tralsmissão e na forma pessoa à pessoa;

Considerando que náo há estoque destas másczrras,
já que se treta de dem"rnda decorrente da evoluçào da doença na esfera
municipal e
máacarÊs de

tambern itr'leral, sollcito a comora de 1.(XX) unidedes de
tecido cm dupl,a camada para período de 6O dias,

aDroximademente

DÂ LEGÂLIDADE

Cabe res:raltàr que, o processo na modalidade dispensa de
licitação tem previsllo it 11;-rl de acordo com o preceituado na Lei Federal n"
13.979 cle OÉr rlt- feverrr,,t de 2O2O , alterada pela Medida Provisória n. 926, de

março de 2O20.

(*

2O de março de 2020 e o lJecreto Municipal no 2190 de 20 de

{{ I

Nota-lnformativa. pdf



hvfeittlm flrfircrpo, & Alra ParvÍso - PR
.NPI 95.640.736/0m.1-30 CEP 87528-NO

,.lv Pulro Áaaro dos kntos, 940 - FonelFu (0rx) 44 1664 1320
e-mail altoparaiso@prefpr.gov.br

DO PREçO

wsTrFrcATrvAS RET,ATTVAS À FORUÂçÃO DE PREçOS

Considerando 1'' pedirlo c1.e aquisiçáo em caráter de urgência realizado pela
Secretaria cle Sarrtlc a rlual baseou â presente contratação por Dispensa de
Licitaçáo conforme a i,e i n" 13.979 I 2O2O e quantitativo que considera
necessário conform e or,la mentos.

Quanto à formaç:ão tle pi'eço, considerando a l,ei n" 13.979 de 6 de fevereiro
de 2O2O, alterada pela À{edida Provisória n" 926 de 20 de março de 202O,
Art. 4"-E, §2' e §-: (llr,j ,rssim dispõe:

Art. 4" E t...I

§2". Excepcionalmente, medlante lugtlÍicatlva da
autoridadc comoetente. scÍ'á dispcnsada a estimativa
de preços de que trata o inciso M do caput. (Incluído pela
Meclida Provisória n" 926, de 2O2Ol

s.r' . Oe precos obtidos a oartir da estinatlva de oue
trata o inciso VI do caput náo impedem a contrataeão
Pe!a Poder hibüco Dor valores guperlores decorrentes
de oscilacôeg ocasionadas varlacão de orecos.
hipóteee em que deveÉ haver lustiÍlcativa nos autos
(lricluido pela Medida Provisória rf 926, de 2O2Ol

Justihcamo-s. p( 'r mei,-' rlo presente documento, em face das ações
emergêncizrs r)c colrcni'-s da pandemia causada pelo novo Corona VÍrus
(COVID-19), qr,te forari realizadas as seguintes diligências com a finalidacle
de definir o valol clc lr:Ierência da aquisição de acordo com o preço de
mercado, atribuiçãc cssa executada pela secretario Municipal de Saúde.

Está anexo ao processc pesqüsa de preços junto aos fornecedores, conforme
documentos anexarlos rlte demonstram, em sumâ, os seguintes preços pâra
o item que se pretende rdquirir:

EMPRESA VALOR UITITÁRIO
Aparír'i., ;+.. Oliveira Ltda R$ 3,s0

--nS à,sôE. S. Poiars - Confecções
G V Lrrpcs Facçáo R$ 3,7s

A empresa Aparicio {i, úIveira Ltda. (CNPJ: 11.24O.163/O00f -68) ofertou o
seu preÇo de R$ 3,50 (três reais e cinqüenta centavos).

Por todo o exposto, dian..e das justiÍicativas acima e, com fundamento na
legislaçào acima infrrrura.da, entendemos que náo existem óbices à utilizaçâo
das referéncias de prcÇo.s obtidos para a contratâção pretendida. Também,
que os preÇos das propostas anexadas é o mais vantajoso atualmente.

005
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Prcfeitwt /ilrrrhrpo, & Alto futuilr-^ pR 006

cNpJ 95.640.736/0001-30 C€p 87528-0@
Át. I'e dro Amaro dos Sqrtos, 900 -- FondFc (kr) 41 3661 1320

e-mail - altoparaiso@prelpr.gov.br

Entendemos o preÇo aprrcsentado como de mercado, podendo ser utilizado
para a formação de prcr;o máximo ou pâra â contratação direta pretendida-

coNcLUsÃo

Em facc do exposto nos itens anteriores e no contido nas
demais peças constituintes do presente processo administrativo, encaminho a
Comissão Perrternentr rJe Licitaçáo para verificação da documentaçáo e
emissão de parecer finai p'''sla Dispensa de licitação.

Portáurto. é possível concluir que dentro das caracteríslicas c
performances desejadas. sem qualquer escolha arbiuária, a possibilidade de
Dispensa de Licitação é o meio mais adequado para â contratação do objeto ora
citado, dentro de critórios objetivos, e ainda assim obtendo um preço justo a
ser desembolsado pela A, lrninistraçáo.

Dian t.,:r disto, sáo essas as justificativas para, com
fundamento na Lei F,,-rl1 Larl n" 13.979 de O6 d , alterada pela
Medida Provisória n. 92ír, de 2O de março de 2O2O e o Decreto lvlunicipal n"
219O de 2Q de marçc cle )O2O e demais regramentos pertinentes, declarar a
dispensa de licitação ttra no objeto mencionado

llto Paraíso-Pr., 21 de Julho de 2020

RL)DRI(-; S REIRA REVESSO
al de SaúdeoMunlcrp'ruCfe
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Aparicio & Oliveira ltda
CNPJ: U.2/10. 163/0001€8
Rua Joaquim Nabuco, 1510
Pérolâ - Pr - CEP. 87-540$0

4+99W-1267
contador.ernerso n @ hotmail.c!ÍÍt

orçamento n c:

Data da Emissão: 1slo7l202o

Propofi valida: 30 dias

r0

I'LUX. qID, í)A
MAScARA ADULTo EM TEctDo DUpLo roox areõõÃo RS 3,50 800 2.800,00Rs
MASCARA |NFANT|L EM TEctDo DupLo loopÁ ALGoDÃo Rs 3,s0 2@ 700,00nS

Subtotal 3.500,00nS

Desconto Rs

Total 3.500,m

ô
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tü, uraàÉ ô úsrnàÉri*i ihd6úÉ'rc{rúâià Eídú. RlllElfg_P_E_EUEHffkm

b§rR-(oEs DE pRE€ro,Exrorc}Eso 
§0 ãütsti:E-

REQUE

19-i0-2009
(q!Fro@!fuü&i*)

08-10-2009

PARA UsO o
Jl.rllÍÂ
ÂGE{Cá U
CERTIFICO O REGISÍRO Elr: 13
soB irÚMERo: 4110 6 63s32§:
Protocolo: 09/657037-7. DE 'lUi

/tol2oo9
DEFERIDO,
PUBLIOUE§E EAROUIVE-sE

----------44rt2i/
ECONC IS TA

,1 3 ggi, 2ggço'r,'c 'r
§ 4635'3

onocs .,,
eU//
LUz CARLOS gíLVARO

SECRETARIO GERAL

à

f,r,"
Docuíiento Assrnado Digrtalmente 05/04/201 9
Junta comêrciar do PaÍana
CNPJ:77 96S 170/0001-99

# ti.

Pârâ veÍfrcar a âutentlcrdade acesse www.juntacomeÍcEl prgov.bÍ
e rnÍo.mê o númem 1s1947962 na Consutra de Aútênticidade

cosuha drspnivêr por 30 dias

,rl//
ír;^
,{Á,,

Mrçrc É E9í1krçÀ9 mxS§ErPeEEqE$- * DÁ se ,4Êo^Ê|llA|F-*f'qr.EeúÚrlrf

ú{ÉmEHÉsrF@idr..úsá&rful

ÀRI KLEBER ÀPARICIC

ARAS ILEI RÀ SoLteiro ia)

M8 Ftr i
SE3ÀSTiÃo Àp.cRICIo CASTILHo NEIDE APAREClDÀ BoRo ÀPARÍCTo

14-06-1979 1.'70r-424-t ssP PR 021 . AA3.199-28
EIÉFÀOO Êq flqm 4 .Hr*b

1392RUÀ ANTONIO GONZAGÀ

CENTRO 87540-000

PÉRor"À PR

declaÍa, sob as penas de]êi, náo eSã impêdido de exeÍc€r awirade empIesáÍb, quê náo possui oufo regastro de
empÍesâio e requeÍ á Junta CoíneÍcid (b pÀ.RÀ!iÀ

lNscBJÇÂo080

A. K. APÀRICIO

RÍJÀ JOAOUIM NÀBUCO 151C

íFUNDOS) CENTRO 8?540-000

PÉFoLÀ ERÀS I LPR

50.000,0c {CINOUEIITÀ MIL REAIS)

i412-6 i A3

11).2- 6 / O7

Do vEsruÁRro, ExcETo RoupÀs ÍNTrMÀs E As coNEECCToNÀDÀs

CONFECÇÃo DE FEÇAS m VESTUÁÀIo, ExCETo ROUPAS ÍNTIMÀS, E AS
CONFECCIONADÀS SOB MEDI DÀ

cEsdrçro oo o€fro
FACÇÃo DE PEÇAS
SOB MEDI DÀ.

Vo.ê deve instâlaÍ o certificádo da JUCEPAR
wlri.i. juntâcomerqal. pr. gov. br/cêrtiÍcádo

IE

-<c

#
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ginistêrio do Desênvotvimento, hdúslÍià e ComéÍcio Exterior
secrêteria dê eomêrcio e sêrviÇos
Departamentó Nacional de Registro do ConÉrcio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAçAO DE ENQUADRÂMEilTO DE ÍíE

DEFERIDO EM I 3/OUI, ?M9 ,l..iât

íiffi
Sgr,

W.'

$

'-;.:i§".*Ug
xíJ Í.Êfrffi

qF
ffi_

(

É

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

O Empresiirio l. n fpleíCrc, estabelecido na RUA JOAQUTM NABUCO , 1510, (FUNDOS),
CENTRO, PEROLA, PR, CEP: SZ,54O-OOO, requêr a Vossa SenhoÍia o arquivaínento 

.dà 
presentã

insfumento e dêchra, sob as pênas da Lei, que se enquedrâ ne condição de MICROEMPRESA, nos termos
da Lei Complêrnentar no 123, de 141'l?12í}CÉ.

Código do ato: 315
Descriçâo do Ato: ENQUADRAMEIT{TO DE MTCROEMPRESA

PÉRoH - PR, oB de outubro de 2oo9

I KLEBER APARicIo

Pâre uso €xclusivo da Junfa Coírorclal:

JU}ITA 1'OPAM,ü
AGE CNÁ ÍEGIOI{AL OE UIUARAIáA
CaRÍFtco c REGtsÍRo Ert 3 / r0 /2009
sG iút/ERô: 200965?038
Éioscolo: (rS/65703M. DÉ 13i í

I
5

]noog ,4(/ _-

q
,/' . .., /.,:..- /

d4rie 1 We ir.z
SCONOMÍSÍA

.:Oâ9, a v/PF 463t3

ipre3ô:rl r c66l E

LUR ,)alos sÀt\hRo
SECF€IARIOGEÍIAI l

JC

à-qi

http ://wrlru-dnÍc. gov-br/Sen icos _dnrc/form{orc/dcclaracaoME.php

Paíe verí(ár â aurentEdade acesse w$d tuntacomêrclat.pí gov.br
e rníorme o númerc 19192t7962 na Consulã de autenucidade

Cúsuhá ósFonivet por 30 úes

08/tonw9

GIo

-h-Ê



012

t& m*wm*mheniiúb*' REQU ERIMENTo oe euipRrs.ÁRIo 'tt 
1
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41 10G63852-5

ARIKI.EBER APARICIO

ERASII.EIRA
SOLTE IRO

F

iEGIME OE

SEBÀSTIÁO APARICIO CASTILHO NEIDE ÂPARECIDA SORO APÀRICIO

(í..)

14loôl'1979
PRssP7.701.421.1 027,803.79&28

ffibúôrúEí)

Ruâ Antonio Gonz6gâ
392

cotiF-EilEfi5

caíto 87í0000

PEROI.A
Pft

dedara, sob as peflas dâ loi,
r€q!er à Junts Comêrcial do

nào €§tar Ímpêdtso de €xsrc€r atvid
Eslado dlo Pâ,ânál

ad€ êmpreoáÍla, qu€ nào pGsuioutro regislro dg €mpresário, s

0m ÂLIERÁCAO
D

046
oo

TFANSFORMACAO

D€§ â/EÍÍÓ EVEiIÍ

A, K- APÂRICIO . ME

RUA JOAOUIM NASUCO
'r 510

FUNOOS
ro

CENTRO
/ttsÍR

87í0000

PR 8RÀSIL
PEROLÂ

adkhbeÍ14@trot haitcom
G{râlr.)

R'
50.000.00 CINQUENTA MIL REÀS

Ecor./ôrrcÁ

r412603

0E^

1412601

FAcÇÀo D,E pEÇAs Do vEsruÁRto, ExcETo RoupAs íNTtÀ,tAs E AS cottfEcctoNADAs soB MEotoAcoNFEcÇÀo DE 
'EçAS 

oo vEsruÁRro, Excero aóúàes inr-nr-ÁÀ-e-Àô-cõ-nil"óõioMDAs so' MEDroÀ

DO OBJ€IOOESCR

19/102009
o€

í't.240.r63/m1-68
IN§CEI SÉDÉ CU D oE ouÍ

L1/

15t9/20i4

PARÀ usO cou
DEFERIDO,
PUBLIOUE.SE E ARO E-SÊ

t.

Ur soB NUUERO. ;01459I 2? 1 3 /7
::T1'- ;;.*t l'" "' 

o"" 
"' ^ 2Ú!frt .', 

_

sEBÀsÍÀo i,lorIA
SECFEIARIO GEcÀr

t:

ei/a üLt.

ÇÃcmi

r.1qçÉAPm
"tr ATOR

ct/i

JUNÍA coa'lERclÂl DO PAF^NA
AGENCIA BEGIOIIAL DE UITUANÂf,^
cE8rFrco o REorsTFo Ertr t9/12/2C14

;'m,p,*qttrhtrmHffi'Hffi flf+3fl fp?âáoo
cosu[a drspffrvet por 30 das

]iillilfliiliiltilIillilr lll!ilflfl

J"*

I

1

j
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CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁB.IQ

APARICIO & SANTOS LTDA. ME

ARI KLEBER APARICIO, bÍasiteiro, sotteiro, data de nascimento 14t}6l1g7g,
empresârio, portador da céduta de identidade 7-701.424.í-SSp-pR, e do CpF no
027.803.799-28, residente e domiciliado a Rua Antônio Gonzaga no 392, centro,
CEP 8754&000, na cidade de Pérota, Estado do paraná, tular-da empresa A. K.
APARICIO - ME, com sede nâ Rua Joaquim Nabuco no íSíO - fundos, centro,
CEP 87540-000, na cidade Pérola, Estado do paÍaná, inscrito na Junta Comeícial
do Paraná sob NIRE 41106638525 em i 3/10/2009 e no CNpJ sob no
11 .240.163/0001-68, fazendo uso do que permile o § 30 do art.96g da Lei no
10.406/2002, com a redaÉo alterada pelo art. 10 da Lei Complementar no 12glog,
ora transforma seu registro de EMPRESÁR|O em SOCTEDÀDE EMPRESÁRh,
uma vez que admiliu o sócio SIDNEy MARCELTNO OOS SANTOS, brasileiro,
empresário, casado sob o Regimê de Comunhão parcial de Bens, portador da
cedula de identidade 17.478.576-SESp-Sp e do CpF no 029.i98.968-30,
Íesidente e domiciliado na Rua Emílio Gomes no 861. Cenko, CEp 97540-000, na
cidade de Pérola, Estado do Paraná, passando a constituir o tipo iurídico
SOCIEDADE EMPRESÁR|A LIMITADA, e passando a Íegeí petos artigios i osz a
1:087 d-a Lej no 10.406 de janeiro de 2002, supletivamenté nas omissdes pela Lei
no .6.404,176, e pêlo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigâm
mutuamenle todos os socios de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - procede-se nesta dala a lransformação de Natureza
Ittj-diqr:ql base no artigo 968 paÉgraío 30 da Lei 10.406 de íO de janeiro de
2002, ALTERANDO de Empresário - código 213-5, para Sociedade Empresána
Límítada - código 206-2.

Panágrafo Primeiro - É admitido o sócio SIDNEy MARCELINO DOS SANTOS,
brasileiro, empresário, casado sob o Rêgimê de Comunhão parcial de Bens,
portador da cájula de identidade 17.478.S76-SESP-SP e do CpF no 029.i9g.968_
30, residente e domiciliado na Rua Emílio Gomes no g6l, Centro, CEp 87540-OOO,
na cidade de Pérola, Estado do paraná;

ParágraÍo Segundo - O sócio SIDNEY MARCELTNO DOS SANTOS, integratiza
50.000 (cinquenta mil), quotas de R$ .t,00 (um real), totalizândo R$ 50.õOO,OO
(cinquenta mil reeis), neste ato em moeda coíÍente do paÍs.

CúUSULA SEGUNDA - A sociedade girará sob o nome empresariat de
APARICIO & SANTOS LTDA - ME e terá sede e domicílio na Hua Joaquim
Nabuco no 15í0, fundos, centro, CEp B7S4O-OOO, na cidade dê pérota, Estado do
Paraná,

./i

p

-1" I( '. r'..'

Para verík3r a autentiodade acesse *úw Juntâcomê.ciat.pí gov.bÍ
e ,nfolme o número i91947962 na Cônsu[â dê 
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CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÀO DE EMPRESIiEIq
APARICIO & SANTOS LTDA - ME

CúUSULA TERCETRA - A sociedade poderá a quatquer tempo, abrir ou fechar
Íilial ou outra dependência, no pals ou no exlerior, mediantê aiteração contratual
assinada por todos os sóclos.

CLAUSULA QUARTA - O objeto di sociedade será FACÇÃO DE PEçAS DO
VESTUÁRIo, ExcETo RoUÉAs íu|uIs E As coNFÊccÍoNADÁS SoB
MEDIDA; CONFECçÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS
INTIMÂS, E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIOA.

C_LAU§ULA QUINTA - O câpitat social será de R$ í OO.(DO,0O (cem mil) Íeais,
dividido em 1.00.000 (cem mil) quotas no valor de R$ ,|,00 (um real), cada uma, a
integralização Íora feita em moeda conenle do país, sendo que'ARl KLEBER
APARICIO, integralizou o valor de R$ 5O.OOO,OO (cínquenta mil reais),
conespondente a 50o/o (cinquenta por cento) do capital social, SIONEy
MARCELINO DOS SANTOS, integratiza, R$ 5O.OOO,OO (cinquenta mit) reais,
nestê ato em moeda coÍrente do país, correspondendo a 50% do capital social.

B Sido Marcelino dos Sântos
Total

? CúUSULA SEXTA - eue a responsabilidade de cada sócio é restrila ao valoí de
suas .quotas, mas to'dos respondem solidariamenle pela integralização do capjtal
social, conforme a n. 1.O52 CC\Z002.

CúUSULA SETIMA - Que a adminiskaçáo da sociedade será exercida pelo
sócio ARI KLEBER APARíCIO, com podeies e atribuições de gerir e administrar
os negócios da sociedade, Íepresentála ativa e passivamente, judicial e elÍra
judicialmente, perante óÍgãos públicos, instituiçôes financeiras, entidades privadas
e terceiros em gêral, bem como praticar todos os demais atos necessários a
consecuçáo dos objetivos ou a deíesa dos ínterêsses e direitos da sociedade,
autoÍizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro - É vedado o uso do nome empresariat em aüvidades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçóes seja em favor dê qualquer

-í-

sPaía vênfEáí a âutenlcrdadê ac€ssê r.,ww.juntâcomeíciât pr.gov br
e rnÍolme o númeD 191947962 ná Consulrá dê AutentErdade

Cfrsu ra óspoivet por 30 dras

Sócio Quota ValoÍ
paÉicipaÇão

Capital

A) tui KIeleÍ Aparício 50.000 50o/o 50.000,00
50.000 50% 50.000,00
100.000 100% 100.000,00

-t§'lt
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CONTRATO SOCIAL . '

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁR|O.
APARICIO & SANTOS LTDA . ME

dos quotistas ou de tercêiros, bem como oneÍar ou alienar b€ns imóveis da
sociedade, sem autorizagâo do outro sócio-

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para período determinado,
devendo o instruÍnenlo de mandato especificár os atos e operações a serem
praticados.

CúUSULA OITAVÂ - A sociedade iniciou suas aüvidades em 1g/108009 e seu
prazo de duração é indelerminado.

CLÁUSULA NONA - As quotas da sociedade são indivisíve-s e náo poderão ser
cedidas ou transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso
consentimento do outÍo sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condiçôes e preço, diíeito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se
realrzada a cessáo delas, a alteraÉo conti'atual pertinente.

Parágrafo Único: O sócio quê pretenda cedei ou transfeÍir todas ou parle de suas
quotas deveÍá notiflcar poÍ escrito aos outros sócios, discriminando a quanlidade
de quotas postas a venda, o preço e prazo de pagamento, para que estes
exerçâm ou renunciem ao direito de preferência, que deverão íazer dentro de 30
(trinta) dias, conlados do recebimento da notiÍicação ou em prazo maior a critério
do sócio alienante, Se todos e sócios manifestarem seu direito de preíeÉncia, a
cessáo das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DECIMA - Os sócjos poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensel, a titulo de 'prolabore", observadas as disposiçóes regulamentares
pertinentes.

CúUSULA oÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstÍaçôes contábeis requeridas pela legislaçeo societária, elaboÍadas em
conformidade com as Normas BrasÍleiras de Contabilidade, paíicipando todos os
úcios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporçáo das quotas de capítal
que possuem na sociedade.

J

!-,'

/
Paía vêrifEár a âutenticdsOe acesse/www.lrrntacomeroât.pr Cov i;
e rníorme o nÚmem 191947962 na Consutl3 de AutenÍcidade

Cmsunê dspqriv€l Dor 30 óes
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CONTRATO SOCIAL . .

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRI9. .
APARICIO & SANTOS LTDA . ME

4

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos infeÍiores a um ano, e o lucro apurado nessas
demonstÍaçÕês ÍnteÍmediaÍias, poderá ser distribuÍdos mensalmente aos sócios, a
titulo de Antecipação de Lucros, propoÍcionalmente as quotas de capital de cada
um. Nesse caso será obseÍvada a reposiÉo dos lucros quando a distribuiÉo
afetar o capital social, conÍorme estabelece o art. 1.059 da Lei no 10.406i2002.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - Nos qualro meses seguintes ao téÍmino do
exercício socíal, os sócios deliberaráo sobrê as contas e designarão
adminislradores quando for o caso.

Parágrafo únlco: Ate 30 (lrinta) dias antes da data marcada para reuniáo, o
balanço patrimonial e o resultado econômico devem ser postos, por escrilo, e com
a prova do respectivo recebimento, a disposição dos sócios que não exerçam a
edministÍaÉo.

CúUSLA DÉGmA TERCEIR.A - Fatecendo ou interditado quatquer sócio, a
socíedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Náo sendo possível ou inexistindo inteíesse destes ou dos sócios Íemanescentes,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçâo
patrimonial da sociedade, a data dâ Íesolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relaÉo a seu sócio.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Pode o sócio ser excluÍdo, quando a maioria
dos sócios, representativa de mais da metadê do capital social, entender que um
ou mais sócios estáo pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de
atos graves e que conÍigurem justa ceuse segundo artigo 1.085 do CC12002.

CúUSULA oÉclMA QUINTA - O administíador dectara, sob as penas da tei, que
não esta impedido de exercer a administlação da sociedadê, por lei especial, ou
em virtude de condenaÉo cÍimínal, ou poÍ se encontrar sob efeitos dela, a pena
que vede, ainda que têmporariamente, o acesso a €rgos públicos: ou por crime
Íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, conoussáo, peculato, ou contra a
economia popular, conlra o sistema financeiro nacional. @ntra noímâs de defesa
da concorrência, conlra as relaçÕes de consumo, fé publica Ou a pÍopriedade.

.{
'\

,/
Paía verúcrr â autentEdade âê€sse www juntâcomeroat pr gov.b.
e rnlorme o número 1919!7962 na Consutta de AuEniicidade

Cosulâ drspd'vêt FúÍ 30 dás
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CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIQ'
APARICIO & SANTOS LTDA - ME

Pérola, 15 de Setembro de 2014

CúUSULA DECIMA SEXTA- As pârtes etegem o Íoro de pérota, Estado do
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas deconentes do pÍesente instrumento
conlralual, bem @mo para o exercÍcio e cumpÍiÍnento dos dirêitos e obrigações
resultantes deste contrato, sendo que os adminiskadores renunciam a qJatiuer
oulro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por eslaÍem lustos e contÍatados, assinam o presente inslrumento parficular em
lrês vias dê igual teor e forma.
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DECIÁRAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

',-SpglqlAnt BER APARICIO

PaÍa uso excluslvo da Juntâ Comerclâl: h-
DEFERIDO EM O l)E JUNTA OOIERCIIL DO P nÂNA

AOEIICIA hEOIOi{AL OE Ur|UABAIA

llmo. Sr. Presidente da Junta ComeÍcial do Estado do pararrá

A sociedade APARlclo & sANTos LToA - ME, estabetecide na Rua Joaquim Nabuco, 1s10, Fundos,

Centro, Pérola, PR, CEP: 87.540-000, requer a Vossa Senhoriâ o arquivamento do presonte

instrumento e dectara, sob as penas da Lei, quê se enquadra na condlção de MICROEMpRESA, nos

têrmos de Lei Complementar no í23, de 1411?,2006.

Código do ato: 315 DescriÉo do Aro: ENOUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA

Pérola - PR, 15 de SeEmbro de 2014

1

íft'
».. t cEnTF|CoO BEGISÍFO EM: i

sos NúMEFo. zat 46912130
9/12/2C14

P.Grô: t4GÍ,1273{. OE 2«fil2014
FlnDrôEà:1, r !.'/994t9 l

sEBÂsÍúo MorTA
SECAEiÀa|oGEAÀr

UneLcÍiei17
RG r.400.839/Pi''

RELÂTOA

!

b
Paíâ veíírcar-a âúenrddade.âcesse u/v/w juntacomerclat pí gov.bÍ
€ nÍom€ o n ümeÍo 1 9 I 94 zgej ia Consuira oe li:ürir:ooaoe

c6su[â drspqível p.r 30 úas

I

,("



019

1

p
-Ê'

CLAUSULA SEGUNDA: O nome empresarieí da empresa fica alterado de APARICIO &
SANTOS LTDA - ME, para ÂPARICIO & OLIVEIRA LTDA - ME.

CLAUSULA TERCEIRA: O capilal social dâ empresa no valor de R$ 100.000.00 (cem mil)
reais, divididos em 100.000 (cem mil) quotas de valoÍ nominalde Rg 1,00 (um rêâl) cada uma,
permanecê inâlterado, e assim distribuídos entre os sócios:

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. .

APARICIO & SANTOS LTDA. ME

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCTAL No 02

ARI KLEBER APARICIO. brasileiro, solteiro, nascido em 1410611979 empresário,
portador da cédula de identidade no 7.701.4241- SSP-PR., e CPF no 027.803 799-28,
resrdente e domiciliado na Rua Antônio Gonzaga n0 392, Centro, CEP 87540-000, na cidade
de Pérota, Estado do Paraná; e SIONEY MARCELINO DOS SANTOS, brasileiro, empresáÍio,
casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, portador da Cedula de ldentidade no

17.478.576-SESP-SP e do CPF no 029.198.968-30, residente e domiciliado na Rua EmÍlio
Gomes no 861, Centro, CEP 8754G000. na cidade de Pérola, Estado do Paraná; únicos
sócios componentes de uma sociedade empresaria limitada girando sob a íirma de nome
APARICIO & SANTOS LTDA - ME estabelacida na Rua Jcaquim Nabuco no 1510, fundos-
CEP 87540'000, CenÍo, na cidade de Pérola, Estado oo Paranái com contrato social
registrado ne Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE no 41207994891 em
0911212014, inscrita no CNPJ n0 '1 1.240.163/0001-68 resolvem entre si, na melhor Íorma de
drreito e de pleno e comum acordo, alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e
condiÇôes sêg u intês:

CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio SIDNEY MARCELINO DOS
SANTOS, acima qualiÍlcado possuidor de 50.000 (cinquenta mil), quotas de R$ 1 00 (um real)
cada uma perfazendo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), cedendo e transfenndo todos os
direitos. vantagens e obrigaçÕes sobre as mesmas a EMERSON MARKO DE OLIVEIRA
brasileiro, solteiro, empÍesário, nascido em 08/04i1990, portador da Cedula de ldenlidade n.o
I503 890-5-5SP-PR e do CPF n0 073.375.259-40, residente e domiciliado na Rua Claudio
Zeferno Furtado no 187, Parque Residencial Pérola, CEP 87540-000, na cidade de Pérola.
Estado do Paraná; o sócio SIDNEY MARCELINO DOS SANTOS, da quitaçáo geral das
quotas ora negociadas ao sóciô ingressante EMERSON MARKO DE OLIVEIRA,

soctos: NO QUOTAS CAPITAL
í) AÍi Kleber Apârício 50.000 50.00 50.000,00
2) Emerson lúarko de Oliveira 50.000 50.00 r 50.000,00

G
PâÍâ veríEáí a aulentEidade acês§e www lunLacomêrcBt. pÍ.gov bí
e ,nlorme o númeo 191947962 na Consulâ de Autenticidâde

Cúsuro (Íspoiv6t po 30 das

100.000 100.00 100.000,00
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CúSULA QUARTA: A empíesa APARíC|O & OLtvEtRA LTDÊr- {tiE adsuré o. arive e
passivo da empresa APARICIO & SANTOS LTDA - ME.

CúUSULA QUINTA: O sócio ingressante. EMERSON MARKO DE OLIVEIRA, e peÍtiÍ deste
contrato essume todos os deveres e direitos sociais, passândo a fâzer parte integrante da
sociedade, com idênticos direitos e obrigaç6es assegurâdos âos dêmais sócios, conforme
êstáo dispostos no ccntrato Çonstitutivo da sociedade.

CúUSULA SEXTA: O sócio ingressante declara sob penas de lei de que nâo esta impedido
de exercer a administraçâo da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação
crimina, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que

temporariamente, ao âcesso â caÍgos públicos, por crime falimentar de pÍevaricação, Íêito ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional. contra o consumo, íé pública ou propriedade, conforme precejlua o Art. 10'1 1 do § 1o

da Lei no 10.40612002.

CLAUSULÂ SETIMA: Continuam em pleno vigor as demars cláusulas e condiçÔes
estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade que por força da presente náo foram
modificadas.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,
as pa es obrigam-se a cumprir na sua totalidade o prêsente contreto, assinando em três vias
Ílcando uma das vias arquivadas e Íeglstrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, para
que possa pÍoduzir os devidos êfeitos legais .

Pérola. 1 1 de lvaio de 2015

À
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N!MERO DÉ INSCRIÇÃO

11.240. t 63/000í-6E
ÍrtaTRtz

COMPROVANTE DE IN§CRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

13/í0/2009

APARICIO & OLIVEIRA LTDÂ

T ÍULO DO ESÍABELECIMENTO,NOME DE FÀNTAS Ai
itE

E OESCRI OA ATIV]OÁOE ECON

14.í26{3 - Facção de psças do vsstuário, êxcêto roupas intimas

OIGO E DESC OÀS ÀI VLDÀCE5 ECON ICAS SECUNDÂR AS
'14.'12-6-01 - ConÍecção de peças de vestuário, qxcêto íoupas intimas o as conÍoccionadas §ob medida

c D G' E OESC O: NAÍJREZÁ JLIR DICÀ

206-2 - Sgciodade EmpÍasárla Limltado

R JOAOUIÀI NABUCO
N.I,IEFC

1510
COMPLEMENÍO

FUNDOS

87.540-000 CENTRO PEROLA PR

EriDE"Eça E:EÍ Ntca ÍELEFONE

(44) 3636-2076

ENÍE FÉDERÂTIVO RESPO

stÍ CADÀSTfIAL DATA OA SIÍUÀÇÁO CADASÍFÂL
13/í0/2009ATIVA

MOIIVC C€ SITUÀÇ

DÂÍÂ DA SITUAÇÀO ESPECIÀL

d

o pela lnstruçào Normativa RFB no'1.863. de 27 de dezembro de 2018

dia 0810712020 âs í4:53:25 (data e hora de Brasília) Página: í/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: APARICIO & OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 1 1.240.1 63/0001 -68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passrvo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas é certiÍcado quel

constam débitos admrnistÍados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibrlrdade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Códrgo Tflbutáío Nacional (CÍN). ou objeto de decrsão ludicral que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos srstemas da P rocu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divrda Ativa da Unrão (DAU) com exigrbilidade suspensa nos teÍmos do art. 15í do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de deciseo judicial que deteÍmina sua desconsideraçâo para Ílns de
certiflcaçâo da regularidade Íiscal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certrdão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a a d' do parágrafo únrco do art. 1 1 da Lei no 8.212 de 24 de Julho de 1991 .

A aceitação desta certrdâo está condroonada à verrficaçáo de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços <http /i rfb gov.br> ou <http //www. pgfn.gov. br>.

CertrdâQ emitrda graturtamente com base na Portafla Conjunta RFB/PGFN no
Emrtida \s 1 7 04 08 do dE 24102t20?0 <hora e data de BÍasilia>.
vàlÉa atd2ztoBt212o.
Código de controle da certrdão: 2431.FF98.7706.4C9A
Qualquer rasura ou emenda rnvalldará este documento.

1 .751 de 211012014



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

No 021749980-85

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.240.í 63/0001-68
Nome: APARICIO & OLIVEIRA LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima tdentificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

,xVáIid 510812020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certrdão deverá ser confirmada via lnternet
n
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MUNICÍPIO DE PÉROLA

Estado do Paraná

CERT]DAO POSITIVA COM EFE]TO NEGATIVA N

PEROTA

Certificanos gue ern confornj.dade con a vistorj.a feita nos arquivos desca

Prefeltura, foi constatado que

LTDA ME

PR

ttol / 2o2o

1510

cDrDe Du oó àur{

va1

)

Ca PLanEa :fr:la- Ca Criêie ie ?ércla, Estaic do Paraná, que nada deve r
em atraso com reiaÇão a imposto e taxas aos cofres da Fazenda Pública
Municipal . Cer!if lcair.os ainda que há parcelamento e confrssão de débitos

sobre o imóve1 aciÍa desc:iro, .s o,-rals nào se etcontram vencldos.

Contri-buirte. . .

Endereço......
Cldade/UF......
Numer:o CPF / CNPJ

APÀR]CJC & CL,VE. FÀ
RUA JOÀQUIM NABUCO
PERCI,A
tr.240.163/0001-68

Val idade . .

Requerente
Noventa Dias.

APARICIO & OLIVEIRA LTDÀ

E para que a presen-le ce.tidão produza os efeitos desejados

autenEj.cada pelo DepartamenEo de Tr:1buEaÇão desta municipalidade,

1
-a',/

Pélc - a 'P aia1|2a2a

Àutenticidade da cer:t idão : 'l'193936aL11939)

À autentrcidade desta certidão deverá se:: confirmada na
Mun].cipal de Pérola em: www.per:o1a.pr.gov.br

página da Pre fe i tura
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Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição: 11.240.163/ooo1-68
RAZãO SOCiAI: APARICIO E OLIVEIRA LTDA I'lE

EndeTeço: RUA JOAQUIM NABUCO 1510 FUNDOS / CENTRO / PEROLA / PR i/ 87540-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos reÍerentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrrgações com o FGTS.

\
validade:0 3/07i 7020 \p 1/08/2020

Certif icação N úmero: 2O20O7 0302 I 4386432 1054

Informação obtida em 06107/2020 09132:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

/)
-.( /1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Comarca de Pérola - Estado do Paraná
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR,

DEPOSITÁRIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

\ referido é verdade e dou fé"
\Pérola. 07 de Julho de 2020.

CERTIDÃO

D

C E R T I F I C O, a pedido verbal de parte
interessada, que revendo neste Cartório Unico do Distribuidor Público e Anexos
da Comarca, os livros e/ou Sistema computacional destinados a distribuição de
Ações de Falência ou Concordata e Recuperação Judicial, verifiquei NADA
CONSTAR contra empresa(s) abaixo qualificada (s):

APARICIO E OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n.o 11.240 16310001-68, com endereço na Rua
Joaquim Nabuco n.o 1510, Comarca de Pérola, Estado do Paraná, nenhum pediCo de
falência ou concordata e recuperação judicial. -NADAMAIS. ll = ll = ll = ll = ll = ll
= ll=ll=ll=ll= I ll= ll= ll = ll -- ll : ll:ll : ll.

João Evan lista Ag
Oficial

§

Dietihuirtor Êrntsdor, Partidrrr,
Dep,si;:;ir l.r Pr)ÍÍíco a Avaliaa,;,r

irtdicial

J oão üwr4elut a tiirilsr,,\âr'el
úc/p,l De;lgnadü

DA Pc ÉR
dEaÍ: o Pdo raa ná

,b
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: APARICIO & OLIVEIRÀ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11 .240.163 / A00t-68
Cert i : L5304555 / 2020

03/07/2020, àsExpedi ç 11:05:27
(cento e oitenta) dias, conE.ados da dacaValidade:

de sua expediÇão.

Certifica-se que ÀpÀRrcro & oLrvErRÀ LTDÀ (MÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 11.24O.L63/OOOL-68, NÃo coNSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhrstas.
CerEidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" )-2.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n" L470/20ff do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados aEé 2 (dois) dias
anteriores à dara da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cert idão c ondi c iona - se à ver j- f icação de sua
autenticidade nc portal do Tribunal Super j_or do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
CerE.ídão emit j-da gratuitamente .

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárros à ident i f icação das pessoas naEurais e juridicas
inadimp]entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecrdas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou ern

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente acs
recolhlmentos previdenciários, a honorários, a cus Eas, a
emolumenLos ou a recofhimentos deLermlnados em Ie1; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicc dc
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ão n'

29 /12/2A2O - r80

\

-era
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APARICIO E OLíVEIRA L,'I-DA.ME

Cnpj n9 11.240.163i000148 InscÍiçào Esracuat n' 90ô0089636
Rua Joaquim Nabuco no 1510 Municipio: Pérote -pr Cep.87540-000

Contado'. F ane'. 144) 9-99001 207 .êmail:,ç,ontato. erfl erson@hotmâil. com

PREFEITURA. MUNTCIPAL DE ALTO PARÀÍSO

A. APARICIO & OLMIRÂ LTI)À - ME inscrrta sob ('NpJ rro

I L240.I6110001-68, localizadJ na RuaJoaquim Natu,.:.. n.' l-rlii na Cidade tie rle

Péroia. Estado do Pararrá, represeníado pelo Sr,í,r) Ári Kiçber Apar.icio

,bras ileiro,solteiro, porrador dq BG nq TAl424l §SP:.,"R e do CpF n. 027.903.11)9-

28 . residente e domieiliado ns Rua Antonio CaíIzaga a: 1392 na Cidade de

Péroia F,stado do Paraná ,DECIÁRA, sob as penas <ia t ei que nâo esrá

sujeita a qua-lquer impedimento iegal para licjtar ou contratar .com a
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorêneiâs
postenores.

Pérsla 2O Jutho 2O20.

-._.--l-----(carimbo. *ome GtuÍa

ÁP.4frÍcto áL OLI''ETRA LTDÁ.TiL

do res í;twel l.egal.)

-f§,^

!
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APARICIO & OLIVEIRA LTDA-ME

_ qni n' 11.24O.163í9001-6-6 InscriçáoEstailüâi n" 9060089ô36
^ Ry" Joaquim Nabuco no í510 Município : péÍeta - pr-Cep. 87540_000Contado : Fone : (44) 9-99001282 ê.maíl: contato eÀerson@hotmail.com

PPç :@_@.@ cousrrrucrolrÂL

A empresa , APARICIo E oLIYEIRÂ LTDÂ - ltE . iflscrita sob c-r.i*p I no
l1-240.163/000'l-68. localizeda na Rua Joaquim Náburi-. n. l5l0 na Cidade de de
Pórola. Estado do Faraná, represenudo pelc Sr,i,r) ari Kleber. Aparicrrr
.brasileiro,solteiro ponador do RG n'77014241 Sspiplt e rlo CpF ri.027_g0_i.799-
28. residente e domiciliado na Rua Antonio Gori:a,.r.i n., ti92 na C,i.ade <Je

Pércrla Estado do Paraná,declára que nào infringe r: Ínciso )LXXIII dc Arr. 7o
da Constiruição Federal, ou seja, não oLlr{irga trabalho noilu.no,
Perigoso ou insalubre a menores ile 1g (d.ezoito]. c qualquer trabalho a
menores de 16 (de.aesseis) aúos, sa.lvo na con.diÇú:,r,-ie aprend2, a partir
de 1-4 (quatorze) anos.

Por ser expressào da verdadê o presente, assino r ícu té.

Data:201Jú1 12a2o

(carimbo, o do,t'esçx;;tsrtuel legdl
AN ber

APÁ RICIO & OLIYDTRA LTD.4-}'E

.7

-c,
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APARICIO & OLIVEIRA T,T'DA.ME

_ ClOl no 1 1.240 163/0001{8 lnscriÉo Estadual n. 9060089ô36
Rua Joaquim Nãbuco no 1510 Município : pérola, pr Cep; 97540_000

Contado : Fone : (44) 9-9900126/ email contato emeíson@hotmatt com

DEELARÁf&'
_ÕÉ§ 4484 Frns9q

Cidacle: Pérola , Data: 20 I Julho/2020.

À
PREFEITURA MT'ilICIPAT DE ALTO PARÂÍSO
coMrssÁo DE LrcrTAçôE§

1- DA EMPRESÂ PROPOiEITTE
RazÃo §ocial da proponento: APARICIO & OI_Ir..t,tRA L-[DA _ MI]
Cnpi n' : 1 r.240.1ó310001-68.
Endereço: Rua JoaquÍm Nabuco ne 1510 Cidade: pérola Estado: pr
Conta Correate no;9(1481-3 Agência Bancária : O726
Banco: §icredl
Ineerição Estadual; 9O6OO8g6i'6 lascrigà.o Munlcipal: 22I .!00Email: contador.emeÍBon@àounail.com

2- DO REPRESEI{TAIITE LEGáI AUTORIZÁDO PAR.II AS§INATURA
DE CONTRATO:
Nomc. do Representante Legal: Ari Kleber Aparicir:
Funcào/Cargg: Administrador
Datrr de Nascimento: 14 / 06l lg7g
RG n" 77014241
CPF: o27.8o3.799-28
Endereço ;-Rua Antonio (ionzaga

Furtrdo n'392 Uairrr:: Centro pérola
(lep 8;540{000 Cidade : per.ola pr
Frrne: r44) 9-99001267

rf ra/Ca
io
rirnbo

cPP l{o 027.8l'3.799_28 /RG 7701-}t4l sspipR

N

ber

ÁPARICIO & OLI'/EIRÀ LTDl. :

I
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Prcfeitun llttrl,bior.l & Atto fumÍso - PR

cNPt 95.640.736/m1-30 CEP 875284@
Áv i'e,ilro Amoro dos futtos, 90O - FoneJFu (kx) 44 3664 I 320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

MIr{UTA DO CONTRATO tf .,...12O2O
Processo Aárn inistratlvo to _l2O2O
Dispease de Licitação to _l2O2O

CoI{TRÂTO QIIE ENTRE SI CELEBRAIU A
PREFEITI'RÂ MII!üCIPÂL DE ÁLTO
PÂRÁISO E A EilPRESÂ

I - CONTRATANT-E-q: PREFEITT RÂ MT NICIPAL DE ÂLIIO PARáISO, Pessoa
Jurídica rle Direito Pú.bl iat Interno, am sede a Auenida Pedro Amaro dos SanÍos, n.
o9OO, inscntrz no CGC,'I ' sob o n. "95.640.736/ 0001-30, dorauante denominada
CONTRATANTE e (1 etnpresa com sede

. CEP: _, na Cidade de _, Estado
inscrita no CNPJ: e Inscriçdo Estadual n"
de nomino.da CO NT RA 7' A D r\

1/ - REPRESE/[74À-IÀ].q: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Dercio ,Ia.rclint. ,Junior. lintsileiro, casado, resid.ente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n." 1.64|t.O33-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA o
Sr.

III - FUNDAMFINT() t.Fl(iÀL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições ncle contirlos. pt:la lri Federa] n". 8.666/93 , Lei 13.979 12020 alterada
pela Medida Provisória rt. 9'26, de 2O de março de 2O2O e Decreto Municipal
219012O2O. assirn r:,rnr,, rle acordo com âs especificações técnicas constantes na
proposta constantc n(.. processo Administraüvo n" _12020, Dispensa de
Licitação n" I 20 )O , t'ln seus Anexos e em conformidade com o ajustado a
segurr:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OR'ETO

1.1. AqUiSiçàO dC 1 .OCIo (ÍI1i1) MÁSCARAS DE TECIDO EM DUPLA CAMADA AtrAVéS
de Dispensa cL: l,icir.aç-iir.r com base na l-e.i l3.97gl2o2| alterada pela Medida
Provisória n. 926, dc l.lL) dc inarço de 2O2O e Decreto Municipal 2l9O l2O2O.

qÁUsUI.A s.EGuIvDÁ - DA wGÊTfrIA Ix) coNTRATo

2.7 - o prazo r1e vigrt:irci:- ,lo presente contrato e de 9o (noventa) dias, contando a
partir da data de a:isrnir iura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e
sucessíveis perío,los, corrforme determina lei de licitações 8.666/93

CIÁUSUI,A TERCEIRA VAI.AR AONTRATUAL

3.1. Pela exccuçáo cl-r objeto ora contrâtado, a C
entos reais).

RATANTE pagará
CONTRATADA o Valr.'r r,rirrl de R$ 3.5OO,OO (três mil e

"Pr*

§

t{ I

!,
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Ftvfeittr r utbip, & Atto Pomíso - PR
{NPJ 95.ó40.736/@01-30 CEP 87528-0A0

Áv Í't jvs 1-orc dos kntos, 900 - FonelFu (Axi U 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

QUANT. uup. I DE8CRIçÃO

800 Und NÍaseara Adulto em Tecido

l1nd
til em Tecido

Própria

3.2. Os preços inc'luenr. além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, lriblr-tcs de qualquer rratltÍeza e todas as demais despesas
relacionadas, direta s or,r ir r.l iretas, relacionadas.

3.3. E vedadc o reajuste Ce preços durante o pÍazo de validade deste Contrato,
exceto em face da. super v-,--i'riência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada- a possibilidade de alteraçâo dos preços, caso ocoÍTa o
desequilíbrio económico Íinanceiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Governo Federal

3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratâdo
formalmente a PREFEITI-IRÂ, devidamente acompaÍrhado de
comprovem a procedêtr-ia do pedido.

deverá solicitar
documentos que

3.4. Os pedidos de pagarnento deverão ser devidamente instruídos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota [riscal. As Notas Fiscais/ Faturas coÍTespondente serão
discriminativas, consÍ-a,r-rcio o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competentrr. iieri os quais náo seráo atendidos.

3.5. Nenhum pagamenl,.,r será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualqucr obiiqaÇâo finalceira ou previdenciária, sem que isso gere
drreito à alteraçir.-, Ll': p.sç65 ou à compensaçáo financeira por atraso de
pagamento.

cLÁusuLA QUARTA - DA DoTAçÃo

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)
dotação(ões) Orçament.ar iaís). devidamente compromissada nas contrataÇôes por
meio de emissáo de Notai de Em enho conforme tabela abaixo
DESP ELEIUT,NTO trL !( RIÇÃo DEPARTAMENTO

3i9032030000 FLINDO MLINICIPAL DE SAIJDI]

CLÁUSULA QUINTA - DQ PRAZO, COITDIçÔE§ DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DO OBJETO

5. 1. A empresa deverá (:nlregar os produtos, quand requisitada pela secretaria

VIA IT,iIIAIS DE
SÁi,Ii}E FÀRA

l)ÍsTR tBt IJCAO

ITET

01

o2 200

vLR.
I'TíIT.

vLR-
TOTâL UÂRCA

3,50 2.800,00 Própria

3,50 700,00

FUNCIONÀL

9779 08.02.00. 10.30 1.00 14.2.072

interessada, durante a vigcncia do contrato.

à

Il, r Io 100%

Dri Io 1 OO7.

n
XD
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Prcfeitutz tttnicipl & Alto Polrcís PR
cNpJ 95.640.736/@0r-30 CEp 87528-000

,!!v. I'crlro Amaro dos Santos, 900 - FoneJFu (h! 4a 3664 1320
€-mail - altopamiso@pref.pr.gov.br

5.2. Os materiais euc nào atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou qr-re aprí.'sentarem quaisquer vícios de fabricaçáo, serão
imediatamente devoliiclos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo, no
prazo mâximo de 2 (d,-ri-*1 clias úteis a contar da data de sua notificaçáo formal por
parte da Seclctaria liolri.itante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da
substituição.

cLÁusuLA SEKTA DAs coI{DIçórs pp pÂGAuEtTo rx) oBJETo

6.1. A empresa. cleverá Í,rinecer os produtos solicitados, integralmente, no prazo
estabelecido

6.2. A empresa deverá rlisponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico
e e-mail, para contato rmcirato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de prohlemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçáo do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser substituídos,
com a rne sma quahdacic c quantidade, no pÍazÃ de 05 dias.

6.4. Responsabiliz:u -s,' rlr,)r quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONI'IIATANTE
alteraçào no objeto da licitaçào
justificativa.

sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
ou data e forma de entrega, com devida

6.6. A contratante pro'rrl,:nciará empenho para cobrir as despesas com o objet<r
deste Termo:

6.7 . O pagâmento ser á efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e cÍctivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta
pela CONTRÂTADA. rrp..s; a apresentaçâo da Nota Fiscal/ Fatura, devidamente
atestado o recebrrncrrlo pÍ)r' setor técnico competente, comprovaldo o recebimento
do objeto deste Termo.

6.8. A contratante resctva-se no direito de suspender o pâgâmento se o objeto
estiver em desacordo cr-rln as especificações constÉrntes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃo El,,lI,ENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas
as notas Íiscais r.,ls seÉIlrrJtíis dados referentes à licitação:
a) número do Pregá., Cr-'rrvite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o
CASO;

b) número do Processo.
c) número do Contrato.
d) Numero de Serie d.r pr.L,riuto entregue, quando for o caso

6. 1O. Na Nota F-rsr:al c l,-ornecedor enquadrado no simples nacional deverá

à

informar qual a aliqtrota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l,ei .123 /Ott e

(( i

,6
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I47 /14. Em caso de nào rnformaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota
prevista no anexo da.s I-eis já mencionadas.

CLAUSULA SETTMA . DÁS OBRTGAçÕES pe CONTRÂTANTE

7.1. OBRIGACÔES DA C()}'ITRATANTE

7.1.1. Comunrcar à crr-i1ir.:sa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçáo do rnatericl;

7.1.2. Efetuar o pagame f itü conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalízar o recetrirnei-rto do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o senidoi' (1uc acomptrnhará o recebimento do presente instrumento,
que âpresentará a adrninistração superior relatório comunicaldo qualquer
inadimplência ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade
efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a COIJTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no lbrnecimento do ol_.rjeto.

7.5. Disponibilizar a- (i(-.NTRATADA condições necessárias e
entrega dos bens adquiridos.

adequada para

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRTGAçÓSS On COI{TRÂTN)A

8. 1. OBRIGAÇÔBS »A (-]C}I,.ITRATADA

8.1.1. Maoter, durirrrtc;r c;<ecução do contrato, todas as condições de habilitação e
de qualificaçâo exigiCas na iicitação.

8.1.2. Realizar tcstes c: corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessárrc, sei:r onus parâ o CONTRATANTE, durante o período de
garantia.

8. 1.3. Responder por t(11-ios os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários Ccr pessoal, como também os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente
Contra.[o.

8.1.4- Não transferir,l ():_r1,.em, no todo ou em parte, o objeto d resente.
\

cLÁusuLA NoNA - DA FrscAl,rzAçÃo

9.1. A fiscalização do crb-ieto será exercida pela CO
unidade competenle na írtrra que the convier;

I{ATANTE, por meio de

"P0*o

t{ i

.6
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9 .2. i\ CONTRATAN'I'L e reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitr-rde rÍessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo;

9.3. A supervisão por prrtÍ.e da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabiiidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas
tarefas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENÂLIDÁI'ES

10. 1. Com fundamento no artigo 7" da l.ei n" lO.52O 12002, quem convocado
dentro do prazo de '.,i,rlirlede de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apre iscr tal clocumento exigido para o certáÍne, ou apresentar
documentaçâo falsa, ensrjar o retardamento da execuçáo de seu objeto, nào
mantiver a proposr,a. íàlira-r ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou comcter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a Administraçáo Mrrnicipal

1O.2. Pela inexecucào total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE
poderá, garaltida a previa defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
I - advertência:
II - multa, nos seguintcs tc1'mos:
a) pelo atraso na entrnga r-l o objeto, em relaçáo ao pÍa ) estipulado, de l7o (um por
cento) do valor totai contratado, por dia decorrido, até o limite de lOo/o ldez por
cento);
b) pela recusa na elltreLra. caractenzada em 1O (dez) dias após o vencimento do
prazo estipulado, <ie Io:1 lÍ1ez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora ern .:otrigir lalha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
notificaçáo da rejeiçàc. t),3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da nota

scal, por dia decc-rrrirJo;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou deíeito dos prrrdt:-tos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição:
lOo/o (dez por centol dc valor total da nota fiscal;
e) pelo náo cumprimeirtc Ce qualquer condição fixada na Lei Federal n'8.666193,
ou no instrumento crr lr.'or. atório e náo abrangida nos incisos anteriores: 2%o (dois
por cento) do valor to[zr1 ,'rrirtratado.
10.3. Suspensão temporÉrna de participar em licitaçáo e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE. I'ei,, prazo de até 2 (dois) anos.

10.4. Declaraçào cir: inlrioneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquaÍlto perdurar err , rs motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilrrrÇár; perante a própria autorida que aplicou a penalidade,
que será conceclida sernpr.-e que a CONTRAT A ssarcir ao CONTRATANTE.
pelos prejuízos resulta-ntes e depois de d
base no item acima,

prazo da s arlicada co§

1O.5. As infraçôes scrao consideradas reinc tes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplir:acão da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
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infração. cabendo a aplictrçào em dobro das multas correspondentes, sem prejuizo
da rescrsào contratu'r l;

1O.6. Nenhuma penahclacle será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê clefesa prÉ,.,i,r rio interessado e recurso nos pr€rzos legais, sendo-lhe
franqueada vista do proccriíio;

1O.7. O rccolhirneotr.l cla(s) multa(s) não eúmirá a CONTRATADA da
responsabilidade por pcrCas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRÂ . âLTERÂÇÃo CoNTRÂTUAL

11.1. A quântidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lci Federal n" A.666193, mediante o correspondente termo
de aditamento a este (.11rrt.14f6.

11.2. O fornececior sigtratário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, r)s ,rcréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do
valor estimado de contmtaÇào.

11 3. Será pcrmitida .r :rl Leração contratuâI para restabelecer a relaçáo que as
partes pactuaram cn',r-e os encârgos dos fornecedores e a retribuição da
Administraçào hiblica rat-a a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutençào rlo ecluihbrio c.r:onômico-financeiro inicia,l do Contrato, na hipótese de
superveniêtrcia de fatos irnprevisiveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ustado, ou ainda. enr t:aso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe,
extraordinária e extracontratual, devidamentenfigurando área econórnica

comprovada.

1 1.4. Os dados pertrnentes ao restabelecimento da relação que as partes
pactuaram inicialrrcrrtc ij,.,veráo ser demonstrados por meio do preenchimento de
Planilha de Decomposiçrio de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ. DA trRÂUDE E DA coRRUPçÃo

12.1. Os licitantes r.r' r:ontratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admiüda subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o proc'esso de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes prá ticas:

zil 'pnitica corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
r.iireta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
,,bjetivo de influenciar a ação de servidor púbtico
pri.rcesso de licitação ou na execu ão de contrato;
tr) "prática fraudulenta": a falsi ação ou omissáo dos
tí.rtcs, com o objetivo de infl cesso de licitação
,,rr de execuçáo de contra

o

!,1,
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'.:) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
rrccrdo enúe dois ou mais licitantes, com ou sem o
ccrnhecimento de representantes ou prepostos do órgão
hcitador, úsando estabelecer preços em nÍveis artiÍjciais e
rr a.,-r-competiüvos;
d) "prÁtica coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar
r.t.rno, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
plopriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
r') "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou fazcr declarações falsas
rics representantes do organismo financeiro mulülateral,
i orn o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
nlegaçôes de práüca prevista acima; (ii) atos cuja intenção
:rcja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçào.

SUBCLÁU§ULA SEGIIITIIA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financciro nr riltilateral, mediante adiantamento ou reembolso, estc
organismo rmporá saní;ao sobre uma empresa ou pessoa Iisica, inciusive
declarando-a inelegrvct. it rclefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos hnanriados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da enrprr sa. diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, frauduicntas. colusivas, coerciüvas ou obstrutivas ao participar da
licitaçào ou da exec,-rÇr.. Ltm contrato financiado pelo organismo.

SUBCLÁUSULA TERCr:IRÂ - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRÂTÂDA çep.'errJa e autoriza que, nâ hipótese de o contrato vir a ser
financiado. em pilrtc cu integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento -rr reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas J)ossam inspecionar o local de execução do contrato e todos
os documentos. coirtí.Ií.r e registros relacionados à licitaçáo e à execução do
contrato.'
CLiUSULA DÉJCIMA TERCEIRÂ . DOS TX)CTIUENT()S II{TEGR.â.ITTES DO
CoNTRÂTO E LEGTSLÂçÃO APLrCÁVEL

13. l. Para todos os efertr;s de direito e para melhor catactenzaçào da execução dos
fornecimentos, bem .'r,1rr,, para deÍinir procedimentos e norÍnas decorrentes das
obrigações ora contr;rid.rs. integram este Contrato o processo Administrativo n.

-l2o2o'namocialidarj,:-eSeuSrespectivosanexos,emespecial,as
propostas de preçc,s t- ()\ /lí)cllmentos de habilitação do fornecedor.

13.2. A execuçáo do (.'ontrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentare s aplir ávr.is às obrigações ora contraidas, especialmente a Le.i
Federal n" 8.blrrb, o.e -) I iObl1993, l,ei 13.979 /2O2O alt ada pela Medida

pal 2l9O /2O2O.Provisória n. 926, c.lc- 2o rlr. março de 2O2O e Decreto Muni

fir,n

14 |

./).C
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14. DAS DISPOSIçOES FIITAIS:

14.1. A CONTRATANTF;
lucros cessaltes:

r.:m nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de

74.2. Fica eieito o Forrr da Comarca de Xambrê para discussoes de litígios
decorrentes do obiet.r Ccsta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiatlo que *" r:ot.tfigure.

Alto Paraiso - PR, O0 de __ de 2O2O

Prefeitura Municipal rl,: Ailo Paraíso
Prefeito Municipal

Dercio .Jar.l im .I' rnior
Contratada

Testemunhas:

c
Valdemir Rrbcrro :lparapan

0o5 87ít :4(ji r9
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

o33.220.759-58

fr)ll)

{4 }

/1lp
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nÀIr: ÇrÉr,Dl,
AIII!ÍE& EnoüYs ffun&&O
EÚIIE Hodr §ofuo Rmnncnrc
I:cibclo Fr o cmr& & 2ü2O.

de

(l Itefcito Hturicipl de Âlto Peraiso, Estado do
Paraná, nr:, ueo rle àriÍlr,i .i Í ribui@a hglir,

RE'OI,'UD

11 HoÍrgi& emhroo ds Comhcàp dc lácitaçeo pera
o excrcició de 2o2a, ni:rneando an 1rloaE abaixo rclecimadaa:

Presidente: Valdernrr }.ftrim ÍltÉÍtpâÍr, CP? n" OO5.876.549-29;

Secrctário: Ueshi GrlrÇ;ilvea Rodrigucc de SilYa, CPF no O6ó.334.889-71;

Mcrnbms: Cinthia l-Ã\i?a 7.egst§, Cf lf Of 8.315,7@-96;

Maria rle Oliveira Cetaoo CPF a" O34,21O.259- 16; c

Marilda flc-.i ílo HeÉimnto de Ailva CPF n" 033.220.759-58

?"t Esta portsÍia t€Íâ vi8ÊDcie dc Ol (utq eno a partiÍ
desta dat8.

§"i" Ficâ rcrcgado e Fo,rtarb f Sf /2Of 9.

-r^1. Eata portarb dât8

l,dtlicio da
Estado do paránÁ, 616 r.rÉr (aêi6f

oRNAL

!íu

EÚ' \\

,rl

o
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EdiÉo
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PARECER COMISSÃO PERü.â.ITEITTE DE LICITACÃO

pRocrisso ArrMrMsTRATrvo N' o72 | 2O2O
REF: DISPENSA DE LICITÂçÃO N" q'5/2O2O

Aos 21 dias do mr:s r1r' ..lr.rlho do ano de dois mil e vinte às 15h0omin, na sala
de reuniõe s da PrcÍcil, rrrr Municipal de Alto Paraíso, reuniu-se a Comissáo
Permanente de Lici ta,.'àr. desigrrada pela portaria n." 192 I 2O2O, sob
presidência cle Vaklcr,rir Ribeiro Sparapan, secretário Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva t' nrcnit;ros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de
Oliveira Caeta-no e i ir, t fri,i Ldz,e, para proceder a análise dos documentos
apresentados pela t:m1:tt r-.i ÂPARICIO & OLwEIRA LTDA, cujo objeto trata
àqutstçdo de l.ooo (DfrL) m{SCeprs DE TECITTO EDr DWLA
CnUaOl o;tÍo;ués de Dispen* de LlclíaçAo com fusc na lal 13.979/2020
alterada peta Medtda Proulsôrla n. 926, de 2O de na.rço de 2o2O e

Decreto Municlpat 2Í9O|2O2O'. Ato contínuo foi constatado que a empresa
APARICIO & OLI-IRA LTDA apresentou devidamente todos os documentos
exigidos t'tttt l'o rmc'.erlr i'
Contrato Sor:iai;
RG e CPF' dos Sóciosl
Cartão de CNP.J:
Certidão Ncgativa clc Lrébitos - Receita Federal/INSS;
Certidão Negativa de I)enirls - Estadual;
Certidào Negativa rlr l)é1,it,,s - Municipal;
Certidâo Ne qativa ,Jc l)r'lti tos - FGTS;
Certidào de Falênr.'ia < r-'.ncordata;
Certidào Ne gativa de [)êL,rir-rs - Trabalhista;
DeclaraÇáo de Cumprtmr'nt o Constitucional;
Declaração tle IrtcYiiirl t" ra

admin istraçáo;
Proposta Comercial;

de Impedimento de licitar ou contratar com a

Comprovaçáo de Valrrr ,,i,: illercado;
Esta comissão oprna pela. regularidade e conünuaçáo do processo, sendo
possível a contrataÇzltl r.rrtt

fevereiro de 2O20. altc;-.tda
r fundamento na Lei Federal n" 13.979 de O6 de
pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de

' ,r'al n" 2190 de 20 de março de 2O2O e dema.is
regramentos Pe!-til tc it, ' '

Senhor Procurador .-ru;'líic3, assim, com fundamento nos artigos supracitado,
esta Comissào dr.' Lit:iiirç-ão apresenta a justificativa conforme consta no

\.o..""o cnr aÍlex() pr-r r a ,, "rtihcação e demais consideraçôes que por ventura se

S.tirerem necessárias. F'.ite e o entendimento da Comissáo Permanente de
icitação. pela s razi', ., ( .tl '()stas neste documento.
ada mars a tratnÍ. rlcl; .-.,': por encerrada a sessáo e lavrada sente parecer
e lida e acha.la r í ,r r l. )rme, vai assinada pelos m

2O2O e o Decret,.l ftritrt't

U

P anente de Licil.ar;:ri, ,: tlemais presentes.
em s da Comissão

{-r



errl

044
Prc,feitutu ltimk@l & Atto fuiuÍso - PR

ctJP.I 95.640.7 3 6/0@1-30 87528-opA
riro Amaro dos Santos, 900 - ax (4xr) 44 3664 1320

e-mail - al pr.gov.br

R. DA SILVA
Secrelário

VALDEMIR

MARILDA

Presi

N{e rn br,-,

[§,n .a\P.0[u*uxo .toírxo
Dr) ll A SILVA

CI LAIZEZAGOTO
Membro

MARIA DE OLMEIRA CAETANO
Membro

H
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PARECER JURíDICO

DÍspensa de Licitação no 005/2020

Processo Administrativo no 07212020

Oe.rero: "Aquisição de 1.000 (mil) máscaras

de tecido em dupla camada através de

Dr'spensa de Licitação com base na Lei no

13.979/2020 afterada pela Medida Provisóia
n" 926, de 20 de março de 2020 e Decreto

Municipal no 2.1 90/2020.'

I. RELATORIO

Trata-se o presente processo de procedimento para aquisição de 1.000

(mil) máscaras de tecido em dupla camada, via Dispensa de Licitaçáo, com base na

Leino 13.97912020 alterada pela Meciida Provisória n'926, de 20 de março de2020
e Decreto Municipal no 2.19012020, com valor total de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais).

Realizada a solicitaçáo de saldo de dotação para aquisição do objeto
pelo Secretário de Saúde do município, o setor de contabilidade informou a

classificação orçamentária e a confirmação de saldo para o processo.

O Secretário de Saúde do município apresentou justificativa quanto a
necessidade da aquisiçáo das máscaras, por trata-se de medida de combate e
retardamento da transmissão do vírus no município. lnforma em sua justificativa que

as máscaras serão destinadas a população carente do município, e ressalta a
obrigatoriedade de uso de máscaras pela populaçáo em decorrência da COVID-19,
nos termos do Decreto Municipal n" 2217.

I
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Foi realizada a devida cotação de preço junto aos possíveis

fornecedrres, juntado ao processo 03 (três) orçamentos de empresas distintas,

tendo a en,presa APARÍC|O & OLIVEIRA LTDA apresentado o orçamento de menor

valor, com valor unitário das máscaras em R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos).

A documentação apresentada pela empresa com menor preço foi

avaliada pela Comissáo Permanente' de Licttação, sendo informado no parecer da

comissão que a empresa apresentou todos os documentos necessários, opinando

pela regularidade e continuaçâo do processo.

É o relatório

il. FUNDAT,IIENTAÇÂO

Há no ordenamento jurídico o dever mandamental de se promover as

contrataçóes junto a Administração Pública, direta e indireta, mediante procedimento

licitatório, conforme disposto no art. art. 37, XXl, da ConstituiÉo Federal e o art.2o
da Lei 8.666/1993. O dever de licitar tem por finalidade viabilizar a melhor

contrataçáo para o Poder Público, perseguindo a proposta mais vantajosa,

promovencio a competitividade, vez que permite a participaçâo de qualquer

interessado no certame.

Ainda, segundo o Superior Tribunal oe Justiça, "nas contratações da

Administração Pública, a regra é a realização de prévia licitação. Os casos de

dispensa e inexigibilidade sáo excegôes e exigem justificaüva fundamentada
do gestor público".1

Verifica-se que, embora haja a imposiçâo legal de promover a licitação,

o proprio ordenamento jurÍdico regulamenta e admite a celebração sem prévia

realizaçáo do procedimento licitatório.

No presente caso, trata-se de DISPENSA DE LICITAÇÃO com base na

lei 13.97912020, justiÍicada pela aquisição do objeto (máscaras) em caráter de

I REsp I -205.í)05/SP, Rel. Nlin. Eliâoâ Câlmor DJde 15.08.2013

2
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Em relaçáo a srtuação emeÍgencial de necessidade de contençáo do

novo coronavírus, deve-se considerar a oeclaraçáo da OMS, de 111031202O, em que

a COVID-í9 (doença causada pelo novo coronavírus), além de situação de emergência

internacror;il. passou a compor sitJaçá: cle panoemia. No municÍpio de Alto Paraíso

foi dec':ia::a situaçâo de emergência para fins de prevenção e enfrentamento da

COV!ü-19 -.ir'r data de2010312020, por meio do Decreto n" 2.19012020.

urgenr
nov l

Federal nu

coronavírus

-'n face das acões emergcnciais decorrentes da oandemia causada pelo

- IAVÍRUS.

Devido a situaçáo de panciemta, t'oi editada em 0610212020, a Lei

í 3.979, que dispÕe sobre as medidas para enfrentamento do novo

trazendo inclusive previsão expressa dos casos de DISPENSA DE

1-1ç1-;a,,Àt.r

Nesse sentido, cabe destaque ao disposto no art. 40 e seguintes da Lei

13.97912020, aplicáveis ao presente caso:

Art.40 É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de

ongenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta

Lei. (Redação dada ;',ela Medida Pro'','isória no 926, de 2020)

Art. 4o-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,

nÍesum-ôm-sê atendidas as condiÇões de: (lncluído pela Medida Provisória n0

926, de 2020)

r - ocorrência de situação oe emergência; (lncluído pela Medida Provisória no 926,

cie 2020)

ll - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (lncluído pela

irleciida Provisória n' 92ii, 4c !0?lt',

lll - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços,

?quipamentos e outros hens, o'il,licos ou parliculares; e (lncluído pela Medida

Provisória no 926, de 2020)

tV - limitaçáo da col'itrataÇâo a parcela necessária ao atendimento da situação de

emergência. (ncluido pela Meorda Provisória no 926, de 2020)

J



MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
cNPJ/MF I 5.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900. CEP 87528-000.

Fone/Fax (44) 3664-í 320

048

Art. 4o-E Nas conirataÇões para aquisição de bêns, serviços e insumos

;.acessários ao enfrentamentc da emergência que trata esta Lei, será admitida a

)Íesentação da iernr; ca ;e,erênc;a simplificado ou de projeto básico

",mplificado. 
(lncluír": pe!;: MoCid:, Pro',risória n" 926, de 20il)

§ ío O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se

refere o caput conterá: (lncluído pela Medida Provisória n0 926, de ã120)

r - deciaração do obieto; tln.luíoo pela Íliedida Provisória no 926, de 2020)

,, . fur,rJeillentaçãc :,rnpiif.:.iJ: !r u:xtrJtaçào; (lncluído pela Medida Provisória

no 926, de 2020)

.ll - descíçãc resur:u'la J; .i,:,riçitr: íp;cseniada; (lnclu;do peia Medida Provisória

"o 926. de 2020)

;y' - requisitos da contratação; (lncluido pela Medida Provisória no 926, de 2020)

i' - oitér'ics Cc medição e p')ganiêntoi (lncluÍdo pela Medida Provisória no 926, de

2020l

,'i 'estil'iratlvas dos p:egcs obt;dos por meio de, no mínimo, um dos seguintes

n:râmetros: (lncluíc,; peli Íl adiJ: Provisória no 926, de 2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal; (lncluído pela Medida Provisória no

926, oe 20201

b) pesquisa publicada ern nídia especializada; (lncluído pela Medida Provisória

.r'926, de 2020)

:1 sítios eletrônicos es!,€:',?!'z,rdrs ou de dçminio amplo; (lncluído pela Medida
ürovisória no 926. Cc 202(t)

d) contratações sirnilares de outros entes públicos; ou (lncluído pela Medida
ürovisória no g2li, oe :20201

.:l pesquisa :ealizad'. c,)r"i os r.lntenciais fornecedores; e (lncluído pela iíedida

rJrovisoria no J26, oe Jü,,t(tt

4

Vll - adequação orÇamentária. (lncluido pela Medida Provisória no 926, de 2020)

I({
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Da leitura dos dispositivos, verifica-se que houve o atendimento dos
requisitos legais que justificam a adoÉo da dispensa de licitação no presente caso.

Quanto a escolha do fornecedor, veriÍica-se que foi realizada pesquisa
de preço com outros possíveis Íornecedores (Art. 4-E, Vl, "e"), se destacando com o
menor preço a empresa APARíC|O & OL|VEIRA LTDA.

Observou-se também a adequaçáo orçamentária, com confirmação do
saldo pelo setor de contabilidade, sendo que o valor total da despesa durante toda a

vigência contratual será de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Por fim, no que diz respeito a escolha do material utilizado na
confecçáo das máscaras, a justificativa apresentada pelo Secretário de Saúde traz
informações do Ministerio da Saúde, conforme Nota no 312020
CGGAP/DESF/SAPS/MS.

Nesse quesito, embora a OMS tenha divulgado novas orientações para
o uso e fabricação das máscaras, recomendando as máscaras com 03 (hês)
camadas, as máscaras de dupla camada também contribuem no reforço da proteÉo
da COVID-19, conforme publicação da ANVISA, cujo trecho segue abaixo2:

A Anvisa publicou, na ú[irE s€ilta-leira (3it), m nrêriãl cdr oÍientrçôês soàre a cmfecção e o uso de

máxaras cáseir6 ou aÍEsanab, êÊ6 con bckb, O otietivo ê €stirflJhÍ a poÊlação a hlscar uÍna

solr{râo de baixo cuío e de mab fácil acesso pará refo4ar a protEão contra o norc coronavt'nE (SaÍs-

Cov-2).

A medkia visa fnbém eyilaÍ que is pessoÉs csnBeín nÉscara prsfEsbflab e, coít isso, desabasteçan

06 servhos de saüfe e h06páais ffide ÍIÉdic6. eoEÍmiÍG, asistenles e &Íxteflb tiralrl na linha de
frenle, coín pftiefiles cfrn Covid-lg.

Portanto, as máscaras que seráo adquiridas e distribuídas para a
população carente do município, atendem a recomendaçáo da ANVISA e do
Ministério da Saúde.

'? 
http://portal.anvisa. gov.br/noticias

5
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DIANTE DO EXPOSTO, observadas as ponderações acima, o
posicionamento adotado por esta Procuradoria Jurídica, respeitada opinião contrária,
e pela regularidade do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, contudo,
ressaltamos que o parecer ora apresentado é meramente técnico, não vinculando a
decisão do administrador, conÍorme jurisprudência pacífica do egregio STF.3

É o nosso parecer

Alto Paraíso/PR, 22d e2020

AULO NTES MEDEIROS
sessor JuÍídico

oAB-PR 56.967

3 sTr - MS 24073/DF - Rel. Min. CARLos vELLoso, Tribunal Pleno, DJ 3l l0.2oo3 e MS 24631/DF - Rel Min. JoAeulM
BARBOSA, Tnbunal Pleno- DJ 0t 02 2008

6
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TERMO DE DTSPEI{§A DE LTCTTAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATwO N" O72 I 2O2O

DTSPENSA DE LTCITAÇAO N" Oos/2020

DEPARTÂMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAUDE

O&IETO: Aquisição de 10OO (mil) MÁSCARAS DE TECIDO EM DUPLA
CAMADA através de Dispcnsa de Licitação com base na Lei 13.979 l2O2O
alterada pela Medida Provisória n. 926, de 20 de março de 2O2O e Decreto
Municipal 2190 l2O2O.

COI{TRÂTA.DA: APARICIO & OLwEIRÂ LTDA

CNPJ: I 1.24O. 163/«rc1-68

VAIOR DO CONTRATO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Senhor Prefelto:

Solicito ratihcaçáo do ato por mim praticado na
autorizaÇáo concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE, para
contratação da empresa APARICIO & OLwEIRÂ LTDA, para Aquisiçáo de
1.000 (mil) MÁSCARAS DE TECIDO EM DUPLA CAMADA através de Dispensa
de Licitação com base na Lei 13.979 l2O2O alterada pela Medida Provisória n.
926, de 20 de março de 2O2O e Decreto Municipal 2l9O l2O2O. De acordo com
o artigo 4', da Lei Federal 13.979 l2O2O, com dispensa de licitaçâo.

to Paraíso-Pr.,27 de Julho de 2020.

(-.-

DESPACH O / HOM O LOGAÇ ê^O :

RODRIGO WESLEY BREIRA REVESSO
Secretário Munrcipal de Saúde

RATIFICO, nos termos das razÃes
elencadas no procedimento Licitatório n"
O72l2O2O, Dispensa de Licitação no
OOSI2O2O anexo. Em 27 de Julho de 2O2O.
Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal.

RATIFICO EM 27 DE JULHO DE 2O2O.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

./'

le I
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coltTRATO N O?9|2V2O

Processo Admlnlrtretlvo a" O72 l2(Í2O

IXspensa de Licitação a" OO5/2O2O

coltTRÂTo QUE EIÍTRE SI CELEBRÁ.U A
PRTFEITI'RÂ UI,IrICIPAL DE ÂTTO
P.âRâISO E A EUPRESA ÂPÂRICIO &
OLÍVEIRA LTDÁ.

I - CONTRATANTES: PREEEI?URÁ üUMCIPAL DE ALTO PáRÁISO, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos
Santos, n." 900, inscrita no CGC/MF sob o n.o 95.640.7361O001-30, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa APARICIO e OLI IRA LTDA, com
sede à Rua Joaquim Nabuco, 1510, Fundos, Centro, CEP: 87.540-000, na
Cidade de Pérola, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: 11.240.163lO00l-68 e
Inscrição Estadual n" 906.00896-36, denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr,
Derclo Jarüm.htnlor, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade, portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF;474.519.719-53 e a
CONTRATADA o Sz Ári Kleber Aparíclo, brasileiro, maior, portador da
Cédula de Identidade n" 7.7OL.424-1-SSP/PR e do CPF n" O27.803.799-28,
residente e domiciliado a Rua Antonio Gonzaga, 392, Centro, CEP: 87.540-000,
na Cidade de Pérola, Estado Paraná, Estado do Paraná.

Iü - FUNOÁffDNÍO LEGAL: O presente Confrrato é rcgldo pela.s cláusulas e
condlções nele contldos, pela Lcl Federal n". 8.666/93, Lclt 13.979/2020
alterada pela Medtda Prottlsórla n. 926, de 20 d.e março de 2O2O e
Irccteto Munlclpal 279O/2O2O, asslm como de acordo com cs
espnelfr,crrções técnicas const"r;ntes na proposta constante no p?ocesso
Aúnintsfr:arhitn n" O72/2O2O, I)íspensa de Licltaçdo n" OO5/2O2O, e seúlt
Anexos e em conJonnldade colm o qlustado a seguír:

CLÁUSUL.IT PRITEIRÂ - DO OBJEtrO

1.1. Aquisição de 1.000 (mil) MÁscARÂS DE TECIDO EM DUPLA CAMADA através
de Dispensa de Licitação com base na l*í 13.979 / 2O2O alterad.a pela Medida
Proüsória n.926, de 20 de março de 2020 e Decreto Municipal 2lgO/2O2O.

CIÁUSUIÀ sEGUIVDá _ DAPZGEITqIA.Do co.MTRáÍo

2.1. O prazo de ügência do presente contrato e de 90 (noventa) dias, contando a
partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e
sucessíveis períodos, conforme d s 8.666/e3
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CLAUSUI.A TERCEIRA . VAIÃR COIÍTRATAAL

3.1. Pela execução do objeto ora conúatado, a CONTRÂTANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

3.2 . Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. E vedado o reajuste de preços durante o pÍaaÃ de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preços, caso ocotra o

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorrzado
pelo Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de
comprovem a procedência do pedido.

deverá solicitar
documentos que

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente seráo
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não serâo atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere
direito à alteraçáo de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de
pagamento.

cLÁusur.A QUARTA - DÂ DOTAçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo por conta da(s)
dotação(ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contrataçóes por
meio de emissào de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

ITEU QUÁ.!ÍT trltlD DESCRIçÃO
vLR.

IIIÍIT.
wR.

TOTÁL
ARCA

o1 800 Und
Máscara Adulto em Tecido
Duplo 1007o Algodáo 3,50 2.800,00 Própria

02 200 Und
Máscara Infaltil em Tecido
Duplo 1007o Algodão

3,50 700,00 hóprra

DESP EI-tsMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAI- DEPARTAMENTO

9',779 339032030tn0
MATERIATS DE
SAI]DE PARA

DlSTRIBUI(]AO
0E.02.00. I 0.301.00 r 4.2.072 I--IJNDO ML\ICIPAI, DE SAUDI.]
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CLÁUSI,L/T QTTII|TÀ - DO PRÂZO, COIÍDIçÕES DE EITTRE,GA E RECEBIIÚE!ÍTO
DO OBIETO

5.1. A empresa deverá entregar os produtos, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a úgência do contrato.

5.2. Os materiais que não atenderem as condiçóes descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricaçào, seráo
imediatamente devolüdos pela CONTRÁTÀNTE ao fornecedor para substituiçâo, no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de sua notificaçáo formal por
parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da
substituição.

cLÁust L/r SEKTA DAS COIÍDIçópS Op PAGA.UTNTO DO O&,EÍO

6.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, ío pÍazÃ
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico
e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçáo do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos,
com a mesma qualidade e quantidade, no pÍazÃ de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRÂTANTE
alteração no objeto da licitação
justificativa.

sobre qualquer diÍiculdade, impreústo ou
ou data e forma de entrega, com devida

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7 . O pagamento será efetuado em até 30 [trinta) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta
pela CONTRÂTADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento
do objeto deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no düeito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃo EMPENHo, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas
as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, Convite, Dispen
caso;

, Credenciame nt ou outro, conforme o

I{§=

i
I
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b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no srmples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos d.a l*i 123106 e

147 114. Em caso de não informação da alÍquota será aplicada a maior alíquota
prevista no anexo das l,eis já mencionadas.

cLÂusIrLÂ sE'TrtÂ - DAs oBRrGÂçoES DA COIÍTRÂTÁNTE

7.1, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisição do material;

7.1.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. FiscaJizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente mstrumento,
que apresentará à administraçáo superior relatório comunicando qualquer
inadimplência ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade
efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRÂTADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. DisponibtTizar a CONTRATADA condições necessánas e

entrega dos bens adquiridos.
adequada para

CLAUSI'LIT OITÂVA - DAS OBRIGÂÇOES DA COITTRATAD.A

8.1. OBRIGAÇÕBS OA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitaçáo e

de qualifrcaçáo exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus para o CONTRÂTANTE, durante o perÍodo de
garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargos úabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente
Contrato.
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8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

CLÁUSI'LA NOIÍA - DA FISCALIZAçÃO

9.1. A frscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe conüer;

9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forrna
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exerceÍ a mais ampla e completa
fiscalização;

9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas
tarefas.

CLÁT,SUL,A DÉ,CIUA . DAs PEIíÂLIDâDES

10. 1. Com fundamento no artigo 7" da l*.i n" lO.52O 12002, quem convocado
dentro do prazo d.e validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentaÍ documento exígido para o certame, ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, frcará impedido de licitar e contratar com
a Administração Municipal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRÁTANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançóes:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazo estipulado, de 1%o (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o lirnite de lOo/o (dez por
cento);
b) pela recusa na entrega, caracteitzada em l0 (dez) dias após o vencimento do
prazo estipulado, de l0% (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
notificaçáo da rejeição: O,3oÂ (zero vírgula três por cento) do valor total da nota
fiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo:
7O%" (dez por cento) do valor total da nota frscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na ki Federal n' 8.666/93,
ou no instrumento convocatório e nào abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois
por cento) do valor total conúatado.
10.3. Suspensão temporá,ria de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazn d,e até 2 (dois) anos.

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRÂTÂNTE
enquanto perdurarem os motivos d rrnl tes ção ou até que seja
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promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRÂTADA ressarcir ao CONTRÂTANTE,
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pÍa".o da sanção aplicada com
base no item acirra.

10.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, Ío prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRÂTADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuÍzo
da rescisão contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos pr€rzos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

1O.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infi:ações cometidas.

cLiusur.A DÉ:cruÂ pRrrErRÂ - âLTERÂçÃo CoNTRÂTUÂL

1 1. 1. A quantidade preüsta para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da l,ei Federal n" 8.666/93, mediante o correspondente termo
de aditamento a este Contrato.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato frca obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite d.e 25"/" do
valor estimado de contratação.

11.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as
partes pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuiçáo da
Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de
superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
conligurando área econômica extraordinária e extracontratual, deüdamente
comprovada.

I 1.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes
pactuaram inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento de
Planilha de Decomposição de Preços.

CL(USULA DÉcUÂ SE,(}I,ITDA - DA FRÂT,DT E DA coRRI,PçÃo

12.1. Os licitantes e o conúatado devem observar e faz*r observar, por seus
fornecedores e subconúatados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
éLica durante todo o processo de licitação, de contrataçâo e de execuçáo do objeto
contratual
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SIIBCLÁUSITLA PRtrUEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corupta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de senridor público no
processo de Iicitação ou na execução de contrato;
b) 'prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execuçáo de contrato;
c) "prátlca coaluleda": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo
licitador, üsando estabelecer preços em níveis anifrciais e
não-competitivos;
d) "prática coercitlva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, úsando influenciar sua participaçáo em um
processo licitatório ou aJetar a execução do contrato.
e) "prática obrtrutlva": (i) desúuir, falsificar, alterar ou
ocultar provas em inspeções o! fa".er declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro mulülateral,
com o objetivo de impedir materialÍnente a apuraçáo de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro mulülateral promover inspeção.

SITBCLÁUSULA SEGITIÍIrA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo rmporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefrnidamente ou por prazo detertninado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coerciüvas ou obstru tivas ao participar da
Iicitaçáo ou da execuçáo um contrato hnanciado pelo organismo.

SITBCLÁUSITLA TERCEIRÂ - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
COITTRÂTADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser
hnanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçáo do
contrato."

CL/iUSI,LA DÉcIüÂ TERCEIRÂ - Dos DocI,uEIYTos IITTEGRÂIÍTTS Do
corrTRATo E LEGTSL|çÃo APt rcÁvEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterizaçáo da execuçáo dos
fornecimentos, bem como para definir procedi en en decorrentes das

Ít
.!.

I
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obrigações ora conúaídas, integram este Contrato o processo Administrativo n"
O72/2O2O, na modalidade Dispensa de Licitaçáo n" O05l2O2O e seus respectivos
anexos, em especial, as propostas de preços e os documentos de habilitaçáo do
fornecedor.

13.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigaçóes ora contraídas, especialmente a Lei
Federal n" 8.666, de 2l/06/1993, Lei 13.97912020 a.lterada pela Medida
Proüsória n.926, de 20 de março de 2020 e Decreto Municipal 2l9O/2O2O.

14. DAS DrSPosrçÕES FTTYAS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;

14.2. Fíca eleito o Foro a de Xamb para discussões de litígios
decorrentes do objeto de especili çao, com núncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que c

araíso - PR, 2 de Julho d,e 2O2O.
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EXTRATO DE CONTRATO n" O79|2O2O

PROCF,SSO AI'MINISTRÂTTVO TT" O72 l2o2o

DISPEI{SA DE LICITAÇÃO OO5I2O2O

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUI{ICIPAL DE ALTO PARÂISO

CONTRATADO: APARICIO & OLwEIRÂ LTDA

CNPJ: 1 1.240. 163/firc1.68

oRIETO: Aquisiçào de 1.0O0 (mil) MÁSCARAS DE TECIDO EM DUPLA
CAMADA atraves de Dispensa de Licitação com base na Lei 13.979 l2O2O
alterada pela Medidzr Prrrt'rsória n. 926, de 20 de março de 2O2O e Decreto
Municipal 219012O2O.

VÂJ,OR DO CONTRATO: ItS 3.5O0,O0 (três mil e quinhentos reais)

vrGÊNcrA: 27 ltol2o2o

FIORO: Comarca de Xarnhrc', Estado do Paraná.

i- i;.1 i ,,

,j , crr': I{- "
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